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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ elitt Municipal do 
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Nossa áláde; Nosso Orgulho 

PORTARIA N 196/2001 

CONCEDE licença para acompanhar o cônjuge, à servidora 
EMÍLIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora EMÍLIA APARECIDA 
CARBELIN DELMONICO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
2.167.203/SSP-PR, nomeada em 01.03.1995, sqb o regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor lotada na Secretaria de Educação — 
Manutenção do Ensino de 1° Grau, licença *ara acompanhar o cônjuge por prazo 
indeterminado, nos termos do Processi n° 069/2001, em consonância às 
disposições do artigo 99, parágrafo único, d Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do 	• r• a ontar de 01 de janeiro de 2001, com 
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